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CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS
PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 44, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS - COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts.
2º e 4º, § 6º, da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf,
divulgado pela Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil -
BCB, resolve:

Designar FABIO MACHADO DA SILVA para exercer a Função Comissionada
Executiva, código FCE 2.13, de Assessor da Presidência.

CAROLINA YUMI DE SOUZA

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 45, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE SUBSTITUTA O CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS - COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts.
2º e 4º, § 6º, da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf,
divulgado pela Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil -
BCB, resolve:

Designar RAFAEL FAVRETO MACHADO para exercer a Função Comissionada
Executiva, código FCE 1.13, de Coordenador-Geral de Inteligência Financeira da Diretoria de
Inteligência Financeira.

CAROLINA YUMI DE SOUZA

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 46, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS - COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts.
2º e 4º, § 6º, da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf,
divulgado pela Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil -
BCB, resolve:

Exonerar, a pedido, CLESITO CÉZAR ARCOVERDE FECHINE do Cargo
Comissionado Executivo, código CCE 1.13, de Coordenador-Geral de Gestão da Informação
da Secretaria-Executiva.

CAROLINA YUMI DE SOUZA

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 47, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS - COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts.
2º e 4º, § 6º, da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf,
divulgado pela Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil -
BCB, resolve:

Exonerar, a pedido, JOSÉ DIVINO DA SILVA MONTANARI do Cargo Comissionado
Executivo, código CCE 1.13, de Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação da
Secretaria-Executiva.

CAROLINA YUMI DE SOUZA

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 48, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS - COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts.
2º e 4º, § 6º, da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf,
divulgado pela Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil -
BCB, resolve:

Nomear JOÃO HENRIQUE WILKON MARQUES para exercer o Cargo
Comissionado Executivo, código CCE 1.13, de Coordenador-Geral de Gestão da Informação
da Secretaria-Executiva.

CAROLINA YUMI DE SOUZA

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 49, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS - COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts.
2º e 4º, § 6º, da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf,
divulgado pela Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil -
BCB, resolve:

Nomear LUCCAS RIBEIRO DE SOUZA D'ATHAYDE para exercer o Cargo
Comissionado Executivo, código CCE 1.13, de Coordenador-Geral de Tecnologia da
Informação da Secretaria-Executiva.

CAROLINA YUMI DE SOUZA

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 51, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS - COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts.
2º e 4º, § 6º, da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf,
divulgado pela Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil -
BCB, resolve:

Designar RAFAEL LIMA SILVA para exercer a Função Comissionada Executiva,
código FCE 1.10, de Coordenador de Infraestrutura de Tecnologia e Segurança da
Informação da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação da Secretaria-Executiva.

CAROLINA YUMI DE SOUZA

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 50, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS - COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos
arts. 2º e 4º, § 6º, da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto
nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento
Interno do Coaf, divulgado pela Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do
Banco Central do Brasil - BCB, resolve:

Designar ANDERSON CAMPOS DA SILVA para exercer a Função Comissionada
Executiva, código FCE 1.07, de Chefe da Divisão de Infraestrutura de Tecnologia e
Segurança da Informação da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação da
Secretaria-Executiva, ficando dispensado da função que atualmente exerce.

CAROLINA YUMI DE SOUZA

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 2.948, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2021, e, ainda, em conformidade com o art. 18, inciso IV, da Lei nº 11.890,
de 24 de dezembro de 2008, e demais informações que constam no Processo nº
00190.108054/2025-99, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor GUILHERME HENRIQUE MEDEIROS DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE nº 1660001, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da
União, para exercer a função comissionada de Corregedor, código FCE 1.13, do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial - INPI.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente à entidade cessionária no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.964, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto n.º 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2021, e, ainda, em conformidade com o art. 18, inciso IV, da Lei n.º 11.890,
de 24 de dezembro de 2008, cumulado com os art. 8º, do Decreto nº 5.480, de 30 de
junho de 2005, e demais informações que constam no Processo n.º 00190.108092/2025-
41, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora LUCIANA DA SILVA BARBOSA, matrícula SIAPE nº
1659592, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para exercer
a Função Comissionada Executiva de Corregedor, código FCE 1.13, no Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto n.º 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se
apresente à entidade cessionária no prazo de trinta dias, a contar da data de cessão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 3.011, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.109000/2025-41, resolve:

D ES I G N A R
RENATO JOSE WANDERLEY DE LIMA para exercer a Função Comissionada

Executiva de Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão de Políticas para Mulheres da
Coordenação-Geral de Auditoria das Áreas de Justiça, Segurança Pública, Direitos Humanos
e Mulheres da Diretoria de Auditoria de Políticas Sociais e de Segurança Pública da
Secretaria-Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 3.023, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.109066/2025-31, resolve:

D ES I G N A R
LUCAS CAJUEIRO TENORIO DE LIMA para substituir o Chefe, código FCE 1.07, da

Divisão I da Coordenação-Geral de Gestão do Portal da Transparência da Diretoria de
Governo Aberto e Transparência da Secretaria Nacional de Transparência e Acesso à
Informação da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais
ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 3.006, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.109044/2025-71, resolve:

D ES I G N A R
RICARDO SILVA MELO FERNANDES para substituir o Coordenador-Geral, código

FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Monitoramento e Inteligência para Integridade Pública
da Diretoria de Integridade Pública da Secretaria de Integridade Pública da Controladoria-
Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 3.007, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º
364, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro
de 2023, e alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e o que consta no Processo n.º 00190.109039/2025-68, resolve:

D ES I G N A R
CLARA VIEIRA BAETA NEVES para substituir o Coordenador-Geral, código FCE

1.13, da Coordenação-Geral de Auditoria da Área de Educação Básica da Diretoria de
Auditoria de Políticas Sociais e de Segurança Pública da Secretaria-Federal de Controle
Interno da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais
ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS
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